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A3GU1TTÜ Projeto de lei n9 100
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HISTtíPiGO P?»3 diversrs pltereçoee ne Lei n9 2^ de 3^/^/48 ■ (Qo'-
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Aos deaesseis dies do mês de outubro do mo de mil nove

centos e q_urtrentp e nove, putuo o documento de lollies dois (íí) e

derapis docuraentos que se seguem.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N,.

ANEXOS moJiiJTo HB N2

Art. 12 - são feitas
30-8-48 (código Trilutatrio):

seguintes nei S5

M

alteraçõ

a

"b

Fica suprimida a letra f. do art. 68;
Ã letra, e do art. 68 pa.ssa a ter a seguinte redaçSo;
O imposto de pulliciõade e propaga.ncía incide sôFre:,,
"o uso õ-e alto-falantes fluxos ou arfoulantes, ou aparelhos
congêneres, título precário, e sujeito â previa locali-

Q hora^rios õ-eterminados, recuisitos'êstes que nSo

e)

zaçao
^oodem, em (pj.alouer caso, ser di^^pens?

c) Fica acrescentado o seguinte § uhico
dos" -
ao art. 68; "O hora'

rio « o.local podem ser alterados, reduzMos ou alterna
dos por motivo de sossego^ou conveniência púhlica"»

d) fa.3sa a ser redigido o § único do art. 69-â-a seguinte ce.-
neira: "O imposto de publicidade e propaganí^i por meio
,de alto-falantes ou aparelho^ congêneres sera de Gr|...^.
30,00 por dia, Orl 500,00 ate 30 dias, Cr| 2 000,00 ate
seis me s e s < Gihi!; 3 500,00 por ano.

e) Inclui-se no art. 70 - são isentos do imposto - niai^ o
seguintes "hem coniç 6.s propagandas de partidos políticos
ou candidatos nas vesperas do pleito.".

iart. 22 - .Esta lei-entra. em. vigor na d.ata de sua puhlioação,
revogadas as disposições em contrario.
Cachoeiro ô^e Itaipemirini, 12 de outuhrc de 1949..

L
Ir. lulclno Monteiro de Castro

EKSIF H O MUITIC18 AL

1 U S T I F I O A. T I Y A

^  j Art. 68 letra f - Pede-se a si^a supressão por inaplicavel- NSo
e fácil a sua cohrança e chega a ser ate a.hsurda exigir pagamento de tri
buto pela "distribuição de folhetos ou prospectos".

.-AArt. 68 letra e - Trata-se de resolver a guestão õn alto-falan
tes 0.12.6, ho^e, e ̂ regulado pelas Municipalidades, mstes õ.eveip ter obediên
cia ̂ ao sossego publico sob a vigilância da Prefeitura, e Polícia. Lai o
horário, localização, precarieda-de, a bem da ordem coletiva, evitando
confusões'ou atrito. Para o mesmo fim e acrescentado o § único,

Art. 69 § utiico - A redação corrige a injustiça õ3. lei atual
pue cobra Or.$ 50,00 por dia e Or.| 1 000,00 por ano em flagrante despro-
por o io na lida de ̂

Art. 70 - Inclui-se aí a propaganda política em vésperas do
.pleito, atendencLo a preceito cònstitucional de liberdade de pensamento.
iPelo g.ue deve estar isenta, de imposto. O dispositivo é uiaa cópia literal
de uma lei õu Manicipaló-daõ-e da. oids.de de S. laulo, ■

Justo como é o projeto é de esperar tenlia a acolhiõ.a d-evid-a
da ilustrada. Câmara,
Cachoeiro ^^Itapemirim, 1 d-e outubro de 1949.

'(
p-

Pr. DulCino Ifenteiro de Castro
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PRiFSITO MUNICIPAL
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. ^
I  ANEXOS.
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Gachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 1949

Exmo. Snr. Presidente da Câmara

Nésta

Foi remetido a essa egregia Câmara o projeto de lei

de 1/10/949, referente a imposto de pulDlicidade e propaganda.
■V Como ainda não foi aprovado, pedimos a V. Exa. seja

enviada, á Comissão respectiva, mais um adendo âq.uele projeto*
' Trata-se de incluir um § único ao art'. 70 com a se

guinte redação;
.  "§ único - Poderá ser concedido, independente

mente de pagamento do imposto e des
de q.ue por tempo limitado, o uso de
alto-falantes, destinado a fins edu
cativos, recreativos, culturais, po
liticos, religiosos "beneficentes,
esportivos, ou congeneres."

Agradecemos a Y.Exa. a gentileza solicitada, a essa
colenda Câmara*

f  • Atenciosas Saudações

(íêíéuÁ 'u>t>
Dr. Dulcino Monteiro de Castro

PREFEITO- MUNICIPAL



^  Parecer
vX

Modificações em "texto de Lei, para mais ou para menos, e praxe

comum, das Camaras Legislativas,

Nada impede seja atendida a proposição contidano Projeto n^lOO,

Entretanto, não. somente como Membro da Comissão de Justiça, mas

omo Vereador, opino pela Rejeição do Projeto, que deve ser Arqui

vado,. para que a Gamara, através um trabalho conjunto das Comissões

de Justiça e Finanças, proceda a uma Revisão Geral da Lei 25, pro

curando fazer, na mesma. Lei, alterações mais amplas e atualisadas,

com as conclusões das necessidades de ordem geral, que vêm motivando

permanentemente, alterações nacitada Lei,

As alterações parciais, somente poderão trazer confusões, má

interpretação e possivèlmente conseqüências de ordem prejudicial

ao Município e ás partes, especialmente aos contribuintes.

S,C, abril de 1951

Florisbélo Neve s^.

y2~ic:;:XU' í/
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f^ejeitadê em diccessno

por .—

Solo das 3^ssôj.C:.(.d-l.^...!>pS.i..

I nuBwiCí- no p^êSICêwi t > ^
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